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PROJETO DE LEI N° 032 - DE 26 DE MAIO DE 2026 
Dispõe sobre denominação de Rua, conforme especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA aprova a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - 0 prolongamento da Rua 9, integrante do sistema viário do Bairro 
Frei Moacir IV e extensão da via localizada no Bairro Frei Moacir II, passa a 
denominar-se também Rua Moacyr de Azevedo Nogueira, conforme o seguinte 
roteiro: 

"Inicia-se na confrontação da Rua 9 com a Area Institucional 3; dai segue 
em linha reta por 99,31 metros, confrontando com a Area Institucional 3; segue em 
linha reta por 14,39 metros, confrontando com a Area Verde; deflete A. esquerda e 
segue em linha reta por 14,00 metros, confrontando com o Sistema de Lazer 1; 
deflete A. esquerda e segue em linha reta por 104,70 metros e em curva por 14,14 
metros, confrontando com a Rua 7, lotes 01 e 24 a 26 da Quadra F, Rua 6, lotes 01 
e 24 a 26 da Quadra E; deflete A. esquerda e segue em linha reta por 23,00 metros, 
confrontando com a Rua 9, até atingir o ponto inicial, encerrando este roteiro." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas is 
disposições em contrário. 
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Justificativa 

Considerando que a Rua 9, localizada no Bairro Frei Moacir II, foi 
denominada "Rua Moacyr de Azevedo Nogueira" pela Lei n° 4.396, e 
que referida via foi prolongada, promovendo a ligação entre os Bairros 
Frei Moacir II e Frei Moacir IV, faz-se necessária a extensão da mesma 
denominação ao novo trecho implantado. 

Dessa forma, visando evitar transtornos aos moradores, bem como 
possíveis prejuízos de ordem cadastral, habitacional e financeira, 
propomos que o prolongamento da via, com área de 1.610,96 m2, 
também receba a denominação de "Rua Moacyr de Azevedo Nogueira". 
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